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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 180/2023

 

 

 
 

 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de 
Karatê, Artes Marciais e Esportes Educacionais de 
Engenheiro Beltrão – AKAM-EDUC, com sede no Município 
de Engenheiro Beltrão.

 

 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Karatê, Artes Marciais e Esportes Educacionais de 
Engenheiro Beltrão – AKAM-EDUC, com sede no Município Engenheiro Beltrão.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Curitiba, 28 de março de 2023.

 

Ademar Luiz Traiano

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

A Associação de Karatê, Artes Marciais e Esportes Educacionais de Engenheiro Beltrão – AKAM-EDUC possui 
relevante função na sociedade local, com atuação voltada ao desenvolvimento de atividades desportivas, 
educacionais, culturais e de assistência social, com o foco principal de difundir a prática do Karatê como meio de 
inserção social aos cidadãos que mais necessitam.

Por atender o interesse público e preencher todos os requisitos legais exigidos, a instituição é merecedora do título de 
utilidade pública municipal.

 

 

 

Ademar Luiz Traiano

Deputado Estadual

 

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 10:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 180 e o 

código CRC 1C6D8E0F0B1A1AD
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DECLARAÇÃO Nº 263/2023

 

 

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento 
das atividades e da relevância dos serviços prestados pela (nome conforme art.1º do estatuto), sem fins lucrativos, 
devidamente inscrita no CNPJ sob nº 37412118000137, com sede em Francisco Beltrão, rua Dr. Bruno Otto Bergold n° 
60- Centro, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 28 de Março de 2023. 

 

 

ADEMAR LUIZ TRAIANO

Deputado Estadual

DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 11:20, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 263 e o 

código CRC 1B6E8B0D0D1F1BD
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INFORMAÇÃO Nº 8509/2023

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 28 de março de 2023 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 180/2023.

 

 

 

Curitiba, 28 de março de 2023.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373 

 
 
 
 
 
 
 

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 14:50, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8509 e o 

código CRC 1F6D8B0F0D2E5FA
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INFORMAÇÃO Nº 8565/2023

Autor: :DEPUTADO ADEMAR TRAIANO

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE KARATÊ, ARTES MARCIAIS E ESPORTES EDUCACIONAIS DE ENGENHEIRO 
BELTRÃO – AKAM-EDUC

Projeto de Lei n°:   180/2023    

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 28 de março de  2023.

 

Cristiane Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 28/03/2023, às 17:09, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8565 e o 

código CRC 1A6A8C0D0A3C4EF
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DESPACHO - DL Nº 5500/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2023, às 11:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5500 e o 

código CRC 1B6E8D0B0B3C4FA
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INFORMAÇÃO Nº 8610/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 30 de março de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 30/03/2023, às 15:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8610 e o 

código CRC 1D6F8B0B2C0E2DA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 2324/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 180/2023

PL Nº 180/2023                                     

AUTORIA: DEPUTADO ADEMAR TRAIANO 

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação de Karatê, Artes 
Marciais e Esportes Educacionais de Engenheiro Beltrão – AKAM-EDUC, 
com sede no Município de Engenheiro Beltrão. 

 

PREÂMBULO

 

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Ademar Traiano, objetiva conceder Título de 
Utilidade Pública à Associação de Karatê, Artes Marciais e Esportes Educacionais de Engenheiro Beltrão – AKAM-
EDUC, com sede no Município Engenheiro Beltrão.

 

FUNDAMENTAÇÃO

 

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente comissão 
que em suma se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação 
regimental e caráter estrutural das proposições; 

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as 
proposições, passa-se a analisar os demais elementos necessários. 

Quanto à competência para a inciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no art. 
162, inciso I, §1º do RIALEP.

Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a citada. 
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O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder Título de Utilidade Pública à Associação de 
Karatê, Artes Marciais e Esportes Educacionais de Engenheiro Beltrão – AKAM-EDUC, com sede no Município 
Engenheiro Beltrão.

Sobre o tema, cumpre salientar que compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância 
ao disposto no artigo 41, VII, “g”, do RIALEP, verificar a constitucionalidade, legalidade, legitimidade do proponente, a 
técnica legislativa, bem como, manifestar-se sobre o mérito das proposições que versem sobre a concessão de Título 
de Utilidade Pública de Associações, senão vejamos:

 

Art. 41 – Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

VII – manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

g) declaração de utilidade pública de entidades civis.

 

Neste sentido, o referido projeto encontra-se de acordo com a Lei nº 17.826/2013, tendo sido 
preenchidos os principais requisitos, quais sejam:

• Entidade sem fins lucrativos; 

• finalidade; 

• não remuneração de seus membros; 

• destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

• documentos de regularidade; 

• relatório de atividades; 

A presente instituição é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, 
criada há mais de um ano, possuindo a finalidade de desenvolver atividades desportivas, educacionais, culturais e de 
assistência social, com o foco principal de difundir a prática do Karatê como meio de inserção social aos cidadãos que 
mais necessitam cumprindo assim com os requisitos exigidos pelo artigo 1º, I, II e III da Lei 17.826/2013: 
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Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também encontram-se 
devidamente reguladas pelo presente estatuto.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da 
Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais 
dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Assim, resta evidenciado que o Projeto de Lei dá o devido cumprimento às regras constitucionais e 
legais exigíveis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE, bem como, por preencher os requisitos exigidos pela Lei n. 17.826/2013.

 

Curitiba, 25 de abril de 2023

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 25/04/2023, às 21:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2324 e o 

código CRC 1D6E8E2A4A6A8AA
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